
Governo Municipal de Ibitirama-ES

Poder Executivo

Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 325/2025

REVOGA O PONTO FACULTATIVO NO DIA

18/07/2025, ESTABELECIDO ATRAVÉS DO
DECRETO N° 049/2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA-ES, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 79 da Lei Orgânica do Município;

DECREТA

Art. 1º. Fica revogado o ponto facultativo no dia 18/07/2025, estabelecido através do Decreto
n° 049/2025.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito,

Ibitirama/Espírito Santo, 07 de Julho de 2025.
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